
1. AUTÓGRAFO Nº 0062-2010
 

2. AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0011-2010
 

1. Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

Dispõe sobre alterações na Lei Complementar 
nº 125/2010, que autoriza o Poder Executivo a 
criar o Programa de Alimentação do Servidor 
Público Municipal (PAS)

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
1. A Lei Complementar nº 125, de 24 de maio de 2010, que autoriza o Poder 

Executivo a criar o Programa de Alimentação do Servidor Público Municipal  (PAS), passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ................................................................................................................

…........................................................................................................................

§ 6º No caso de acumulação de cargos, para fins de verificação do 
limite estabelecido no § 2º deste artigo, será considerado somente o cargo de maior 
remuneração.” (NR)

“Art. 6º ...............................................................................................................

§ 1º .....................................................................................................................

I -  o nome, o valor do crédito, o número do CPF (Cadastro de Pessoa Física) 
e o número do código funcional dos servidores que terão direito ao crédito do PAS;

II -  o nome, o valor do crédito, o número do CPF (Cadastro de Pessoa Física) 
e o número do código funcional dos servidores admitidos ou demitidos/exonerados no 
período de referência utilizado pela Divisão de Pessoal, para fins de inclusão ou exclusão do 
cadastro do PAS.

§ 2º O valor do crédito dos servidores admitidos ou demitidos/exonerados 
será proporcional à respectiva data de admissão ou demissão/exoneração.

§ 3º No caso de servidor admitido após o dia 20 do mês, o valor do crédito 
proporcional do PAS a que ele terá direito será creditado juntamente com o valor do crédito 
integral do PAS do mês subsequente.

§ 4º No caso de servidor demitido/exonerado após o dia 20 do mês, o crédito 
proporcional do PAS será creditado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, cujo saldo 
existente deverá ser utilizado até ser zerado.

…........................................................................................................................

§ 6º O servidor afastado em licença para tratar de interesses particulares não 
terá direito ao PAS.” (NR)

 
 



 
2. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos em 19 de julho de 2010.
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de setembro de 2010.
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